
Exmos. Senhores, 

 

Junto segue em anexo ao presente o seguinte parecer, a saber: 

 

 Projeto de Lei nº 955/XIV/3ª – Repõe o valor do trabalho suplementar e o 

descanso compensatório aprofundando a recuperação de rendimentos e 

contribuindo para a criação e emprego, procedendo no sector público e 

privado; 

 Projeto de Lei nº 956/XIV/3ª – Alterações ao regime jurídico-laboral e 

alargamento de proteção social do trabalho por turnos e noturno (vigésima 

primeira alteração ao Código do Trabalho); 

 Projeto de Lei nº 957/XIV/3ª – Consagra as 35 horas como período normal de 

trabalho no sector privado (vigésima primeira alteração ao Código do 

Trabalho); 

 Projeto de Lei nº 958/XIV/3ª – Revoga as alterações ao Código do Trabalho 

introduzidas no período da troica que vieram facilitar os despedimentos e 

reduzir as compensações devidas aos trabalhadores, procedendo à vigésima 

primeira alteração à Lei nº 7/2009, de 12 de Fevereiro; 

 Projeto de Lei nº 959/XIV/3ª – Reconhece o direito a 25 dias de férias no 

sector privado (vigésima primeira alteração à Lei nº 7/2009, de 12 de 

Fevereiro; 

 Projeto de Lei nº 960/XIV/3ª – Reforça a negociação coletiva, o respeito pela 

filiação sindical e repõe o princípio do tratamento mais favorável ao 

trabalhador (vigésima primeira alteração ao Código do Trabalho, aprovado 

pela Lei nº 7/2009, de 12 de Fevereiro; 

 Projeto de Lei nº 969/XIV/3ª – Consagra a terça-feira de Carnaval como 

feriado nacional obrigatório, procedendo à 17ª alteração ao Código do 

Trabalho, aprovado pela Lei nº 7/2009, de 12 de Fevereiro; 

 Projeto de Lei nº 971/XIV/3ª – Altera o Código do Trabalho e a Lei Geral do 

Trabalho em Funções Públicas, reconhecendo o direito a 25 dias úteis de 

férias; 

 Projeto de Lei nº 972/XIV/3ª – Altera o Código do Trabalho, estabelecendo as 

35 horas semanais como limite máximo do período normal de trabalho; 

 Projeto de Lei nº 973/XIV/3ª – Altera o Código do Trabalho, determinando a 

obrigatoriedade da inclusão nos anúncios de emprego de aspetos relevantes 

da prestação de trabalho; 

 Projeto de Lei nº 981/XIV/3ª – Moratória aos despedimentos em empresas 

com lucros; 

 Projeto de Lei nº 992/XIV/3ª – Regula as relações de trabalho em plataformas 

digitais (21ª alteração ao Código do Trabalho e 3ª alteração à Lei nº 107/2009, 

de 14/09); 

 Projeto de Lei nº 993/XIV/3ª – Aumenta o período de falta justificada por 

motivo de falecimento de descendente de 1º grau na linha reta ou 

equiparado – 17ª alteração ao Código do Trabalho, aprovado pela Lei nº 

7/2009, de 12 de Fevereiro. 

 

Com os melhores cumprimentos 

A Direção Nacional/FESAHT 

Maria das Dores Gomes 

 










































